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Atos do Poder Legislativo
.

C
LEI N

o
- 11.905, DE 20 DE JANEIRO DE 2009

Institui o Dia Nacional do Auditor-Fiscal
do Trabalho.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Auditor-Fiscal do
Trabalho, a ser celebrado no dia 28 de janeiro de cada ano.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Lupi

LEI N
o
- 11.906, DE 20 DE JANEIRO DE 2009

Cria o Instituto Brasileiro de Museus -
IBRAM, cria 425 (quatrocentos e vinte e
cinco) cargos efetivos do Plano Especial de
Cargos da Cultura, cria Cargos em Comis-
são do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas,
no âmbito do Poder Executivo Federal, e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA JURÍDICA, FINALIDADE E COMPETÊNCIAS

Art. 1o Fica criado o Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM,
autarquia federal, dotada de personalidade jurídica de direito público,
com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério da
Cultura, com sede e foro na Capital Federal, podendo estabelecer
escritórios ou dependências em outras unidades da Federação.

Art. 2o Para os fins desta Lei, são consideradas:

I - as instituições museológicas: os centros culturais e de prá-
ticas sociais, colocadas a serviço da sociedade e de seu desenvol-
vimento, que possuem acervos e exposições abertas ao público, com o
objetivo de propiciar a ampliação do campo de possibilidades de cons-
trução identitária, a percepção crítica da realidade cultural brasileira, o
estímulo à produção do conhecimento e à produção de novas opor-
tunidades de lazer, tendo ainda as seguintes características básicas:

a) a vocação para a comunicação, investigação, interpretação,
documentação e preservação de testemunhos culturais e naturais;

b) o trabalho permanente com o patrimônio cultural;

c) o desenvolvimento de programas, projetos e ações que
utilizem o patrimônio cultural como recurso educacional e de inclusão
social; e

d) o compromisso com a gestão democrática e participativa;

II - bens culturais musealizados: o conjunto de testemunhos
culturais e naturais que se encontram sob a proteção de instituições
museológicas; e

III - atividades museológicas: os procedimentos de seleção,
aquisição, documentação, preservação, conservação, restauração, in-
vestigação, comunicação, valorização, exposição, organização e ges-
tão de bens culturais musealizados.

Art. 3o O Ibram tem as seguintes finalidades:

I - promover e assegurar a implementação de políticas pú-
blicas para o setor museológico, com vistas em contribuir para a
organização, gestão e desenvolvimento de instituições museológicas e
seus acervos;

II - estimular a participação de instituições museológicas e
centros culturais nas políticas públicas para o setor museológico e nas
ações de preservação, investigação e gestão do patrimônio cultural
musealizado;

III - incentivar programas e ações que viabilizem a pre-
servação, a promoção e a sustentabilidade do patrimônio museológico
brasileiro;

IV - estimular e apoiar a criação e o fortalecimento de
instituições museológicas;

V - promover o estudo, a preservação, a valorização e a
divulgação do patrimônio cultural sob a guarda das instituições mu-
seológicas, como fundamento de memória e identidade social, fonte
de investigação científica e de fruição estética e simbólica;

VI - contribuir para a divulgação e difusão, em âmbito na-
cional e internacional, dos acervos museológicos brasileiros;

VII - promover a permanente qualificação e a valorização de
recursos humanos do setor;

VIII - desenvolver processos de comunicação, educação e
ação cultural, relativos ao patrimônio cultural sob a guarda das ins-
tituições museológicas para o reconhecimento dos diferentes pro-
cessos identitários, sejam eles de caráter nacional, regional ou local, e
o respeito à diferença e à diversidade cultural do povo brasileiro; e

IX - garantir os direitos das comunidades organizadas de
opinar sobre os processos de identificação e definição do patrimônio
a ser musealizado.

Art. 4o Compete ao Ibram:

I - propor e implementar projetos, programas e ações para o
setor museológico, bem como coordenar, acompanhar e avaliar as
atividades deles decorrentes;

II - estabelecer e divulgar normas, padrões e procedimentos,
com vistas em aperfeiçoar o desempenho das instituições museo-
lógicas no País e promover seu desenvolvimento;

III - fiscalizar e gerir técnica e normativamente os bens
culturais musealizados ou em processo de musealização;

IV - promover o fortalecimento das instituições museológicas
como espaços de produção e disseminação de conhecimento e de
comunicação;

V - desenvolver e apoiar programas de financiamento para o
setor museológico;

VI - estimular, subsidiar e acompanhar o desenvolvimento de
programas e projetos relativos a atividades museológicas que res-
peitem e valorizem o patrimônio cultural de comunidades populares e
tradicionais de acordo com suas especificidades;

VII - estimular o desenvolvimento de programas, projetos e
atividades educativas e culturais das instituições museológicas;

VIII - promover o inventário sistemático dos bens culturais
musealizados, visando a sua difusão, proteção e preservação, por meio
de mecanismos de cooperação com entidades públicas e privadas;

IX - implantar e manter atualizado cadastro nacional de mu-
seus visando à produção de conhecimentos e informações sistema-
tizadas sobre o campo museológico brasileiro;

X - promover e apoiar atividades e projetos de pesquisa
sobre o patrimônio cultural musealizado, em articulação com uni-
versidades e centros de investigação científica, com vistas na sua
preservação e difusão;

XI - propor medidas de segurança e proteção de acervos,
instalações e edificações das instituições museológicas, visando man-
ter a integridade dos bens culturais musealizados;

XII - propor medidas que visem a impedir a evasão e a
dispersão de bens culturais musealizados, bem como se pronunciar
acerca de requerimentos ou solicitações de sua movimentação no
Brasil ou no exterior;

XIII - desenvolver e estimular ações de circulação, inter-
câmbio e gestão de acervos e coleções;

XIV - estimular e apoiar os programas e projetos de qualifi-
cação profissional de equipes que atuam em instituições museológicas;

XV - coordenar o Sistema Brasileiro de Museus, fixar di-
retrizes, estabelecer orientação normativa e supervisão técnica para o
exercício de suas atividades sistematizadas;
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